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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº. 017 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL COMISSIONADO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 

tendo em vista o disposto no art. 11, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 184, de 03 de setembro de 1997 e na Lei 

Nº 510, de 31 de janeiro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

I – EXONERAR a Sra. MAIZA ARAUJO DE MEDEIROS, do 

cargo de provimento em comissão de Coordenador de 

Vigilância Sanitária, Símbolo CC-2, vinculado à Secretaria de 

Saúde. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os efeitos a 01 de março de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito de São José de Espinharas, Estado da 

Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito 
 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

 
ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Chefe de Gabinete Civil 

 
ALUÍSO ALVES DE SOUSA 

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

 
SABRINA BEZERRA FERNANDES 

Secretária de Saúde 
 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação 
 

MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos 
 

EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 
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PORTARIA Nº. 018 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 

tendo em vista o disposto no art. 11, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 184, de 03 de setembro de 1997 e na Lei 

Nº 510, de 31 de janeiro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

I – NOMEAR a Sra. MAIZA ARAUJO DE MEDEIROS, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de Coordenador 

de Administração de Transportes, Símbolo CC-2, vinculado 

Gabinete do Prefeito. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os efeitos a 01 de março de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito de São José de Espinharas, Estado da 

Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 

PORTARIA Nº. 019 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL COMISSIONADO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 

tendo em vista o disposto no art. 11, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 184, de 03 de setembro de 1997 e na Lei 

Nº 510, de 31 de janeiro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

I – NOMEAR a Sra. MARIA REJANE COSTA DE LUCENA, 

para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

Coordenador de Vigilância Sanitária, Símbolo CC-2, vinculado 

à Secretaria de Saúde. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os efeitos a 01 de março de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito de São José de Espinharas, Estado da 

Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 020 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA 

PORTARIA Nº. 048 DE 17 DE 

AGOSTO DE 2023, PARA DISPOR 

SOBRE OS MEMBROS DO COMITÊ 

DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE 

DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 

TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, 

NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 

ESPINHARAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições legais e 

em especial a Lei Federal Lei 13.431/17 c/c Decreto 

Presidencial n.º 9.603/2018,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR os membros do comitê de gestão colegiada 

da rede de cuidado e de proteção social de crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, conforme 

Decreto Municipal de nº. 020 de 17 agosto de 2023, segue 

descrição abaixo: 

 

I – [...] 

 

[...] 

 

IV – CREAS REGIONAL:  

A) TITULAR: ALEX AFIF DE ARAUJO SANTOS 

B) SUPLENTE: CLÁUDIA RODRIGUES DE MEDEIROS 

GARCIA 

 

VI – CONSELHO TUTELAR 

A) [...] 

B) SUPLENTE: CLAUDEMY MEDEIROS DA SILVA 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de São José de Espinharas, Estado da 

Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 


